
 
 

INDICAÇÃO Nº 115/2026 

 

AUTOR: VEREADOR HEBERSON GALTER CUSTÓDIO. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais 

em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente 

ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, solicitando 

a implementação de reserva mínima de 10% das vagas destinadas às mulheres em 

cursos profissionalizantes e nas frentes de obras públicas que envolvam a operação 

de máquinas pesadas no nosso Município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Historicamente, o setor de infraestrutura e construção civil apresenta 

baixa participação feminina, especialmente em funções operacionais relacionadas à 

condução de máquinas pesadas. Tal realidade decorre, em grande parte, de estereótipos 

de gênero e da ausência de oportunidades de qualificação direcionadas às mulheres, o 

que limita o acesso a cargos que oferecem melhores condições salariais e estabilidade 

profissional. 

A reserva de vagas em cursos e frentes de trabalho representa uma 

medida importante para promover a igualdade de oportunidades e incentivar a presença 

feminina em áreas técnicas e operacionais, contribuindo para a quebra de paradigmas e 

para a valorização da capacidade profissional das mulheres. 

Além de promover inclusão e equidade de gênero, a iniciativa também 

contribui para fortalecer a qualificação da mão de obra local e ampliar as oportunidades 

de emprego e renda, permitindo que mais mulheres tenham acesso a profissões 

valorizadas no mercado de trabalho. 

Dessa forma, a criação de políticas que incentivem a presença feminina 

na operação de máquinas pesadas representa um passo significativo para promover 

autonomia financeira, igualdade de oportunidades e desenvolvimento social, 

consolidando um ambiente de trabalho mais diversificado e inclusivo no município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 

06 de março de 2026.  

 

 

 

HEBERSON GALTER CUSTÓDIO 

VEREADOR 

 

 


